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Número: 0800220-94.2020.8.15.0381 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Itabaiana 

 Última distribuição : 17/02/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO (AUTOR) GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA (ADVOGADO)

CAIO CHAVES ALVES PESSOA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

28321
327

17/02/2020 14:54 Petição Inicial Petição Inicial

28321
328

17/02/2020 14:54 PETIÇÃO INICIAL ANA CAROLINE X LÍDER- DPVAT Outros Documentos

28321
329

17/02/2020 14:54 DOCS PESSOAIS + COMPROVANTE DE
RESIDÊNCIA

Documento de Identificação

28321
330

17/02/2020 14:54 REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

28321
331

17/02/2020 14:54 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

28321
332

17/02/2020 14:54 DOCUMENTOS MÉDICOS Documento de Comprovação

28321
333

17/02/2020 14:54 NEGATIVA SEGURADORA Documento de Comprovação

28698
652

02/03/2020 21:36 Despacho Despacho

29056
549

12/03/2020 16:28 Petição Petição

29056
554

12/03/2020 16:28 2704922_PETICAO_DE_QUESITOS_PROTOCOLA
DO_01

Outros Documentos

29215
190

18/03/2020 10:27 Contestação Contestação

29215
196

18/03/2020 10:27 2704922_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

29215
195

18/03/2020 10:27 2704922_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

29215
193

18/03/2020 10:27 2704922_CONTESTACAO_Anexo_03 Outros Documentos

29215
500

18/03/2020 10:27 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

29331
457

23/03/2020 14:32 HABILITAÇÃO Petição de habilitação nos autos

29331
463

23/03/2020 14:32 KIT_SEGURADORA_LIDER Procuração



29331
464

23/03/2020 14:32 SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento

29516
412

30/03/2020 14:45 Petição Petição

29516
414

30/03/2020 14:45 2704922_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

29516
415

30/03/2020 14:45 2704922_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

30679
355

14/05/2020 18:01 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

30988
802

26/05/2020 10:42 Outros Documentos- IMPUGNAÇÃO A
CONTESTAÇÃO

Outros Documentos

30988
805

26/05/2020 10:42 IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO - DPVAT- ANA
CAROLINE MARINHO

Outros Documentos

37522
146

07/12/2020 09:29 Despacho Despacho

38301
582

11/01/2021 19:41 intimação da perita Documento de Comprovação

38301
584

11/01/2021 19:41 Comprovante de envio de intimações à perita Documento de Comprovação

38301
589

11/01/2021 19:48 Mandado Mandado

38660
384

23/01/2021 10:03 Diligência Diligência

38660
386

23/01/2021 10:03 Ana Carol Devolução de Mandado

38734
445

26/01/2021 10:34 Laudo Pericial Laudo Pericial

38734
912

26/01/2021 10:34 220 Laudo Pericial

39968
212

28/02/2021 08:57 Sentença Sentença



 

Em anexo.
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AO JUÍZO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA - PB.  

 

 

   

 ANA CAROLINE MARINHO DE ARAÚJO, brasileira, solteira, 

portadora da cédula de identidade nº 3639495 SSP-PB, inscrito sob 

o CPF de nº 093.564.654-01, residente no Sítio Rodeador, 49, Zona 

Rural, Salgado de São Félix/PB, CEP 58370-000 vem por seus 

advogados infra-assinada (procuração em anexo) com endereço 

profissional na Rua Flávio Ribeiro, nº 49, Centro, Gurinhém, CEP 

nº: 58356-000, onde serão doravante encaminhadas as notificações 

do feito, vem perante a honrada presença de Vossa Excelência, 

propor: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

 

   Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A. , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 09.248.608/0001-04, que poderá ser citada, Rua Senador 

Dantas, 74, 5,6,9,14 E 15 Andares, Centro, Rio De Janeiro-Rj, 

cep:  20031-205, que faz de conformidade com os argumentos fáticos 

e jurídicos doravante: 
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1- INICIALMENTE 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

   

  O promovente à luz do que dispõe a lei nº. 

1.060/50, vem à presença de Vossa Excelência, requerer os 

benefícios da justiça gratuita, até decisão final do feito, 

diante do que aduz o art. 4° da referida Lei: 

 

 

“A parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários de advogados, sem prejuízo próprio 

ou de sua família”. 

 

 2 - DOS FATOS 

 

  A Promovente é vítima de acidente de trânsito, ocorrido 

em 10/11/2017 tudo conforme se depreendem da cópia da Certidão de 

Ocorrência Policial anexada à peça inicial e documentos do 

Hospital de Emergência e Trauma de João Pessoa. 

  Por ocasião do acidente, resultou na autora 

POLITRAUMATISMO,- que a deixou com DEBILIDADE PERMANENTE por 

sequela ocorrida no desastre, como observamos nos laudos médicos 

expostos nos autos. 

Resultando ainda em incapacidade para a autora em suas 

ocupações habituais.  

Ocorre que, a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

8.441/92, asseguram o percebimento de indenização por danos 

pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou 

por sua carga, a pessoa transportada ou não, notadamente nos casos 
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de morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

  A lei supramencionada, em seu art. 3º, alínea c, 

inciso II assegura a indenização no valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) nos casos de 

invalidez/debilidade permanente. 

  A autora requereu administrativamente perante a 

Seguradora Líder, ré nesta demanda, sob o número de Sinistro 

3190327930 (em anexo), mas teve seu pedido indeferido sob a 

alegação que o emplacamento do veículo estava inadimplente.  

  Diante desses fatos, resta a requerente ingressar 

na justiça para fazer valer o seu direito, quanto a 

indenização da sua debilidade permanente ocasionada em razão 

do acidente mencionado, como também quanto as despesas de 

assistência medicas e suplementares, visto que já houve 

negativa da seguradora, parte ré nesta demanda. 

 

3 - DO DIREITO 

 

 

3.1 - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 

INDENIZAÇÃO 

 

  Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, Vejamos: 

 

“O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
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franquia de responsabilidade do segurado”.(grifo 

nosso) 

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o 

art. 7º, caput, da Lei nº 6.194/74, ao estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada 

por veículo não identificado, com seguradora não 

identificada, seguro não realizado ou vencido, 

será paga nos mesmos valores, condições e prazos 

dos demais casos por um consórcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta 

lei”. (destaque nosso). 

 

  Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a 

prova da existência do fato e suas consequências danosas. 

  Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório. A propósito, vale destacar que a matéria já se 

encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

Vejamos: 

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio 

do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres 

(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização”. 
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  É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina 

e jurisprudência no sentido de tão-somente exigir a prova do fato 

e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, 

inclusive o pagamento do prêmio. 

 

3.3 - DO VALOR A SER DEVIDAMENTE PAGO 

 

Neste especial, a demanda não comporta maiores 

delongas. É que, a matéria já se encontra pacificada nas mais 

diversas hostes forenses, inclusive no próprio STJ, como veremos 

adiante. 

 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de 

responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a teor da regra 

esculpida no art. 3º, c, II, da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2º compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

– no caso de invalidez permanente. 

 

 

  Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago 

a título de indenização, ou seja, até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), devido a debilidade permanente 

suportado pelo autor. 
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4 - DA POSTULAÇÃO 

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 

 

1. Ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu 

representante legal, no endereço acima declinado, sob pena 

de confissão e revelia; 

 

2. Ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em 

epígrafe, condenando a seguradora promovida a pagar ao 

Promovente o valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) referente à debilidade permanente 

suportada pela promovente, devendo este valor ser acrescido 

de juros e correção monetária; 

 

3. Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em 

vista ser a autora pobre na forma da lei; 

 

4. Ainda, a condenação da promovida em custas processuais e 

honorários advocatícios, na base de 20 (vinte) %, sobre o 

valor da causa, em caso de recurso. 

 

 

5. Que seja designada perícia médica legal, conforme convênio 

015/2014 junto seguradora LIDER E TJPB, para comprovar a 

debilidade permanente do autor. 

 

  Protesta a AUTORA, provar o alegado por todos os meios 

de provas admitidas em direito. 

 

     Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 
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Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Salgado de São Félix, 15 de Fevereiro de 2020. 

 

 

 

Gabriella Chaves Alves Pessoa    Caio Chaves Alves Pessoa 

       OAB/PB 18.135                   OAB/PB 19.865 
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Vistos, etc.

Defiro a gratuidade da justiça.

Deixo de designar audiência de conciliação em razão da parte autora não desejar a autocomposição e a parte ré também não, como
comumente vem ocorrendo em processos similares.

Cite-se para, querendo, contestar o pedido em 15 dias.

Considerando a necessidade de realização de perícia e, no intuito de se otimizar o feito, nomeio, de logo, perita desse Juízo a Dra.
Rossana Duarte, a qual deverá ser contactada para agendamento da perícia após a apresentação da contestação.

Arbitro honorários periciais em R $ 200,00 reais, a ser pago pela Seguradora Líder na forma do Convênio realizado com o TJ/PB.
Intime a Seguradora para efetuar o depósito judicial dos honorários.

Intimem as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo legal.

Itabaiana, data e assinatura eletrônica.

Luciana Rodrigues Lima

Juíza de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2704922- C3/ 2020-01105/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE ITABAIANA/PB

Processo: 08002209420208150381

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ITABAIANA, 10 de março de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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2704922- C3/ 2020-01105/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE ITABAIANA/PB 

 

 

 

Processo: 08002209420208150381 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

   

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 10/11/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/07/2018. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 
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Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

Num. 29215196 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2020 10:27:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031810273277600000028147597
Número do documento: 20031810273277600000028147597



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

 

 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Num. 29215196 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2020 10:27:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031810273277600000028147597
Número do documento: 20031810273277600000028147597



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO  

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 
INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO . Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ô nus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 29215196 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/03/2020 10:27:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031810273277600000028147597
Número do documento: 20031810273277600000028147597



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITABAIANA, 11 de março de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO, em curso perante a 1 VARA MISTA da comarca de ITABAIANA, nos autos do 

Processo nº 08002209420208150381. 

  

Rio de Janeiro, 11 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190327930

Vítima: ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO

Data do Acidente: 10/11/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA NAVARRO

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovante de residência não enviado(a), não acusamos o recebimento do documento, necessário
apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190327930 Vítima: ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO

Data do Acidente: 10/11/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA NAVARRO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANA CAROLINE MARINHO
DE ARAUJO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

10/11/2017Data do acidente:

Seguradora: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

3190327930Número do Sinistro:

093.564.654-01

ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO

ASL-0164931/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA NAVARRO : 090.456.694-39

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12

ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO : 093.564.654-01

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 27/06/2019
Nome: GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA NAVARRO

Data do cadastramento: 27/06/2019
Nome: MARCILIO MANOEL PEREIRA DA SILVA

CPF: 104.643.734-84CPF: 090.456.694-39

GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA NAVARRO MARCILIO MANOEL PEREIRA DA SILVA
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SEGUE EM ANEXO.
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EM ANEXO
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0 24/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

0164 ESTADUAL

3000125625084

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08002209420208150381
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

23/03/2020
DATA DA GUIA

2704922
N° DA GUIA

ITABAIANA  1 VARA CIVEL/CRIMINAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO Fisica 09356465401
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

73A5B0E7E1513276
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2704922- C3/ 2020-01105/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE ITABAIANA/PB

Processo: 08002209420208150381

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ITABAIANA, 25 de março de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Tribunal de Justiça da Paraíba

 

ATO ORDINATÓRIO n.º 08, do Anexo G, praticado nos termos do Provimento CGJ n.º 04/2014, por:

 

( ) Mandado ( ) Nota de Foro n.º

 

( ) Precatória ( ) Ofício n.º

 

( ) Via Postal ( ) Edital

 

( ) Em cartório ( x ) Outros

 

À impugnação, no prazo legal.

 

Itabaiana, 14 de maio de 2020.

 

Raphael Alves Leite

Técnico Judiciário
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Em anexo.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA 

DE ITABAIANA-PB 

 

 

 

 

PROC. Nº: 0800220-94.2020.8.15.0381 

 

   

 

 

   ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, por meio de 

seus advogados infra-assinados, vem a presença de Vossa 

Excelência apresentar 

 

IMPUGNAÇÃO à CONTESTAÇÃO 

 

o que faz pelas razões de direito que passa a expor a seguir: 
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 DA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

 

  O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina 

que, em se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de 

existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por 

todas as seguradoras que realizam operações referentes a 

seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio 

será parte legítima para figurar no polo passivo da demanda 

que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro 

obrigatório. 

  A própria lei, assim como a doutrina e 

jurisprudência dominantes, entendem que qualquer seguradora 

que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte 

legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas 

a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. 

 

 AUSÊNCIA DE SUBMISSÃO A INSTÂNCIA DMINISTRATIVA 

 

  Não há que se falar em ausência de submissão a 

instância administrativa, uma vez que o autor ingressou 

anteriormente com seu pedido, como há prova nos autos, de 

acordo com Carta nº3190327930. 

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 

 

  Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento 

da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, Vejamos: 
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“O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado”.(grifo nosso) 

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, 

pontifica o art. 7º, caput, da Lei nº 6.194/74, ao 

estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada 

por veículo não identificado, com seguradora 

não identificada, seguro não realizado ou 

vencido, será paga nos mesmos valores, 

condições e prazos dos demais casos por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por 

todas as sociedades seguradoras que operem 

no seguro objeto desta lei”. (destaque 

nosso). 

 

  Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa 

ao pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando, 

apenas, a prova da existência do fato e suas consequências 

danosas. 

  Assim, impugna-se in totum a peça contestatória, 

reiterando todos os termos da exordial, para o fim de 

julgamento procedente dos pedidos da autora. 

   Termos em que pede e espera deferimento. 
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Itabaiana – PB, 26 de Maio de 2020. 

 

 

 

GABRIELLA CHAVES ALVES PESSOA      CAIO CHAVES ALVES PESSOA 

   ADVOGADA – OAB/PB 18.135        ADVOGADO – OAB/PB 19.865 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ITABAIANA
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Itabaiana
Rodovia PB 054 - Km 18, Alto Alegre, ITABAIANA - PB - CEP: 58360-000
Tel.: (83) 21811383; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800220-94.2020.8.15.0381
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Seguro]

AUTOR: ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

1. Designo o dia 26.01.2021, às 08:30 horas, no fórum   parde Itabaiana a realização
de perícia na parte autora a fim de atestar o percentual do grau de lesão.

 2. Nomeio para realização da perícia a Dra. Rossana Duarte, que deverá ser intimada
da nomeação e da data da perícia, através do e-mail:  .dr.rosanaduarte@ig.com.br

 3. A perícia deverá ser custeada pela Seguradora Líder, a qual deverá fazer o depósito
dos honorários periciais no valor de R $ 200,00 (duzentos reais), no prazo de 15 dias. 
Intime-se.

 4. Faculto às partes, por seus respectivos advogados, dentro de 5 dias, a indicação de
assistente técnico e formulação dos quesitos, se já não constar nos autos.

 5. Na oportunidade, deverá o perito responder aos seguintes quesitos, sob pena de
responsabilidade: 

 a) É o(a) examinado(a) portador(a) de invalidez permanente?

 b) Em caso positivo, qual a invalidez e o percentual da debilidade?

 6. Intimações necessárias. 

 

Cumpra-se. 

 

ITABAIANA-PB, em 7 de dezembro de 2020
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LUCIANA RODRIGUES LIMA
Juíza de Direito
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Segue em anexo comprovante de envio da intimação da Dra. Rosana Duarte, para a realização da perícia
médica.
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11/01/2021 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=18013&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected 1/2

De : 1ª VARA MISTA DE ITABAIANA <itb-
vmis01@tjpb.jus.br>

Assunto : Intimação de nomeação e agendamento de perícia
médica

Para : dr rosanaduarte <dr.rosanaduarte@ig.com.br>

Zimbra itb-vmis01@tjpb.jus.br

Intimação de nomeação e agendamento de perícia médica

Seg, 11 de jan de 2021 20:15

Sra. Dra. Perita,

Através do presente, de ordem da Dra. Luciana Rodrigues Lima, MM Juíza de Direito da 1ª
Vara Mista da Comarca de ItabaianaPB, fica Vossa Senhoria devidamente intimada de que foi
nomeada como perita nos autos das ações abaixo descritas, cujas perícias se encontram
designadas para o dia 26.01.2021, pelas 08:30h, no Fórum desta Comarca.

Processos com perícias médicas agendadas para o dia 26.01.2021, na 1ª Vara Mista de
Itabaiana-PB:

0800289-29.2020.815.0381;
0800285-89.2020.815.0381;
0800221-79.2020.815.0381;
0800220-94.2020.815.0381;
0802970-06.2019.815.0381;
0802969-21.2019.815.0381;
0802573-44.2019.815.0381;
0802413-19.2019.815.0381;
0800877-70.2019.815.0381;
0800215-09.2019.815.0381;
0800185-37.2020.815.0381;
0802968-36.2019.815.0381;
0801136-02.2018.815.0381.

Atenciosamente,

Alciene Nunes de Oliveira Monteiro
Técnica Judiciária/Chefe de Cartório
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1ª Vara Mista de Itabaiana
Rodovia PB 054 - Km 18, Alto Alegre, ITABAIANA - PB - CEP: 58360-000

ITABAIANA
(83) 21811383

Nº do processo: 0800220-94.2020.8.15.0381
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

Autor: Nome: ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO
Endereço: Sítio Rodeador, 49, Zona Rural, SALGADO DE SÃO FÉLIX - PB - CEP: 58370-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, Andares 5, 6, 9, 14 e 15., CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ -
CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Mista de Itabaiana manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este,INTIME A PARTE AUTORA, Nome: ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO, Endereço: Sítio
Rodeador, 49, Zona Rural, SALGADO DE SÃO FÉLIX - PB - CEP: 58370-000, para comparecer ao
Fórum desta Comarca,  nos autos dano dia 26.01.2021, às 08:30h, para a realização de perícia médica,
ação acima mencionada.

ITABAIANA, em 11 de janeiro de 2021.

De ordem, ALCIENE NUNES DE OLIVEIRA MONTEIRO 
Mat.
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei Intimei a Sra. Ana Carolina Marinho de Araújo por todo o teor do mandado e do
despacho judicial, a qual ficou ciente, assinou e recebeu contrafé. Dou fé.

 

23 de janeiro de 2021

WALBER LINDENBERG DE MENDONCA
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Segue em anexo avaliação médica.
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Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva 
Perita Médica - Médica do Trabalho 

EXMa. SENHORA JUIZA DE DIREITO DA ia VARA MISTA DE ITABAIANA 

Ao apresentar nossos cumprimentos, sirvo-me deste para 
informar que os laudos médicos referentes as perícias médicas realizadas 
no dia 26/01/2021  nos processos DPVAT foram entregues ao cartório desta 
comarca. 

Ao tempo em que solicito deste r. Juízo a autorização para 
que o pagamento dos honorários periciais desta perita, conforme Convênio 
firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB, seja realizado por transferência 
bancária, através dos dados bancários especificados: 

Rosana Bezerra Duarte de Paiva 
CPF 587.738.514-34 
Banco do Brasil 
Ag. 1344-7 
Conta Corrente 5.846-7 

Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada e 
coloco-me à disposição de Vossa Excelência para colaborar com as 
necessidades deste Juízo, na área médico pericial. 

Atenciosamente, 

Itabaiana-PB, 26/01/2021 

g/casoto geon(7.52—griaer 
Perita Méd ca 

CRM P04183 / CREMEPE 19414 
CPR 587.738.514-34 

Rosana Bezerra Duarte de Paiva. 
CRM 4183- PB 

083 8765-6296 
083 9122-3359 dr•rosanaduarte@ig.contior 
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PROCESSO N°0800220-94.2020.8.15.0381 

AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE 

(Art. 31° da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974) 

Nome completo: ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO 

CPF:  CSS. SG • G Se-f • 1 /404: 

Concordância com a realização da avaliação médica 

Declaro que as informações relatadas neste ato pericial são verdadeiras e que compareci, por livre 
e espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de verificação do grau de 
invalidez permanente em razão do processo judicial n° 0800220-94.2020.8.15.0381, para 
pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figuro como autor e que tramita 
na 1a Vara Mista ou JEC da Comarca de ltabaiana. 

ltabaiana/PB, 26 de Janeiro de 2021. 

Ama gotokml J041-rritivd, diodo  
Assinatura da vítima 

Avaliação Médica 

Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor 
de via terrestre? 

0(1  Sim   Não 	Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clínico atual informando: 

a) qual (quais) região(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

r"-- 

b)as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 

s—cp  

,0\,.t_ 	s 	 • 
lio Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 

Sim 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 
t, 

	 —4_1414 	 

s 	ia_ c-a-c_ 5 
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PROCESSO N° 0800220-94.2020.8.15.0381 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

disfunções apenas temporárias 

dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar qs limitações físicas irreparáveis e efinitivas presentes 	• 
no patrimônio fisico da vitima. 	 k- 	k_o 	 r-4.L E . 

C1C—a—a.. -e- S 

cal/10 o  

---\ 	 1‘, 	 
V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

Sim, em que prazo: ---""\--)  --a  

C X-re \---- S o_ C---Z  
<-3 

C- "...A."- (---5:::... C--crp 	e  
Em caso de enquadramento na opçâo "a" do item IV otPde resposta afirmativa do item V. favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 	QCL,. 	s 	a....a. è,c2.--e \ \,-..,--zo e-  

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ôes) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) 
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) 
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

Total 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio físico e/ou mental da vitima) 

in Parcial 
(Da o atômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 
vitima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

b.1 	Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 
algum segmento corporal da vítima). 

b.2 	j  Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em 
parte a um ( u mais de um) segmento corporal da vitima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na alínea II, §1° do 
art. 3° da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao 
seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatômico 
1° Lesão 
(•-^ 	 ‘r\J P crYt. o/L  
Intensa 	e s 2° Lesão 

I 
Marque aqui o percentual 

10% Residual 	25% Leve n 50% Média 

10% Residual 	[1  25% Leve n 50% Média 

10% Residual n 25% Leve n 50% Média 

10% Residual 	n 25% Leve [•fl  50% Média 

75% 

75% 

75% 

Intensa 
3° Lesão 

  

Intensa 
4° Lesão 

  

	 75% 
Intensa 

  

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 

\..'C 	_  

•• c 	e_ 

Local e data da realização do exame médico: 	 Assinatura do meei' o — CRM 

Itabaiana/PB, 26 de Janeiro de 2021 
Rosana Bezerra Duarte de'Paiva CRM-PB 4183 

I:g1 Não 

Num. 38734912 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALCIENE NUNES DE OLIVEIRA MONTEIRO - 26/01/2021 10:34:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012610341704700000036930266
Número do documento: 21012610341704700000036930266



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ITABAIANA
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Itabaiana
Rodovia PB 054 - Km 18, Alto Alegre, ITABAIANA - PB - CEP: 58360-000
Tel.: (83) 21811383; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

Nº do Processo: 0800220-94.2020.8.15.0381
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Seguro]

AUTOR: ANA CAROLINE MARINHO DE ARAUJO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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SENTENÇA

I – RELATÓRIO 
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT proposta por ANA

CAROLINE MARINHO DE ARAÚJO, devidamente qualificado, em face da SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, igualmente identificada.

Ana Caroline Marinho de Araújo promovente alega, em síntese, que em 10 de novembro
de 2017, foi vítima de um acidente automobilístico, do qual resultou debilidade permanente,
razão pela qual faz jus ao recebimento da indenização do seguro obrigatório DPVAT. Ao final
da peça vestibular, o autor pugna pela condenação da promovida ao pagamento de R$
13.500,00 relativos ao pagamento do seguro DPVAT.

A inicial foi acompanhada de documentos.

 1 - AusênciaO promovido apresentou contestação, sem preliminares e no mérito alegou:
de documentos indispensáveis à propositura da demanda; 2 - Ausência de cobertura; e 3 -
Ausência de prova do grau de invalidez da parte autora para que possa ser fixada a
indenização correspondente.

Juntada do processo administrativo pela promovida. (id nº 2704922).

Laudo pericial (id nº 38734912) elaborado por perito de confiança do Juízo.

Instadas a se manifestarem sobre o laudo, as partes quedaram-se inertes.

II – FUNDAMENTAÇÃO 
               Inicialmente, verifico que não foram suscitadas preliminares. Dessa forma, passo à análise do
mérito.

No que tange a tese sustentada pela parte promovida de ausência de documento
indispensável – Laudo do IML - urge frisar que o laudo do IML não pode ser considerado
documento indispensável ao ajuizamento de demandas desta natureza, sendo certo que a
constatação ou não da invalidez pode ser perfeitamente apurado durante a instrução
processual, através de perícia.

Dessa forma, entendo que tal argumento não merece guarida.

Outrossim, sustenta o promovido que:   "(...) a parte autora é proprietária do veículo
causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a
categoria daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do
CNSP nº 332/2015. Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos
necessários para ser indenizada, em razão da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim,
não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, conforme Resolução
332/2015, em seu art. 17, §2º (...)".

Como é cediço, o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n.
8.441/92, que estabeleceu o consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às
vítimas de veículos automotores, mesmo que se trate de veículos cujos seguros se encontrem
vencidos ou não realizados.

A adesão ao seguro tem por base a lei de regência, que o torna ínsito a todos os
veículos automotores para cobrir os danos pessoais que porventura possam vir a ser
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produzidos, tendo como beneficiário qualquer pessoa que eventualmente venha a ser vitimada
em sinistro.

Trata-se, pois, de instituto obrigatório que visa à proteção da sociedade que, por força de
lei, garante qualquer um que assumir a posição de vítima em acidente automobilístico, razão
pela qual, por ser o segurado pessoa indeterminada, revela natureza jurídica de estipulação em
favor de terceiro, sendo estipulante o proprietário do veículo e beneficiário eventual vítima. É
indenizável por qualquer seguradora do sistema mesmo que o sinistro seja provocado por
veículo não identificado, desconhecido, com seguro vencido, prêmio não pago ou ainda que
reste clara a culpa exclusiva da vítima, eis que se identifica com uma garantia social universal e
indistinta.

Nesse contexto, dispõe o artigo 5o da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado.”

Registre-se que é pacificado o entendimento em nossa jurisprudência sobre a
desnecessidade do pagamento do prêmio para que o segurado faça jus à indenização relativa
ao seguro DPVAT no caso de acidente automobilístico:

A propósito, colhe-se os seguintes excertos jurisprudenciais:
 

78310593 - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. Alteração do
polo passivo da demanda para inclusão da Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT.
Legitimidade de qualquer seguradora que faça parte do pool das empresas responsáveis pelo pagamento
da indenização. Preliminar afastada. Inadimplência do seguro DPVAT. Impossibilidade de recusa do
pagamento da indenização, nos termos das Súmulas nºs 257 do STJ e 11 do TJSP. Laudo pericial
conclusivo acerca da invalidez parcial e permanente do autor. Percentual apurado na prova técnica.
Indenização que deve ser proporcional ao grau de sequela da vítima, nos termos da Lei de Regência.
Sentença mantida. PRELIMINAR AFASTADA. RECURSO DESPROVIDO. (TJSP; AC
1067342-75.2018.8.26.0100; Ac. 14376622; São Paulo; Vigésima Sexta Câmara de Direito Privado; Rel.
Des. Antonio Nascimento; Julg. 19/02/2021; DJESP 25/02/2021; Pág. 2061)

 

E ainda:

53606882 - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.
SEGURADORA RESISTENTE AO CUMPRIMENTO DO DEVER DE PAGAR DECORRENTE DA
SÚMULA Nº 257 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INADIMPLÊNCIA DO PAGAMENTO
DO SEGURO NÃO AFASTA O DEVER DE INDENIZAR EM CASO DE ACIDENTE COM O
CONDUTOR VITIMADO. SENTENÇA MANTIDA. APELO NÃO PROVIDO. O pagamento do prêmio
do seguro obrigatório não é condição para que ocorra o pagamento da indenização securitária, ainda que o
beneficiário, vítima do acidente e proprietário do veículo automotor, esteja inadimplente. Súmula nº 257,
Superior Tribunal de Justiça. Precedentes desta Corte e da Corte Superior de Justiça. Apelo não provido.
(TJMS; AC 0836852-16.2019.8.12.0001; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. João Maria Lós; DJMS
11/02/2021; Pág. 113)

 

Da mesma maneira, a Súmula nº 257 do STJ dispõe que: "A falta de pagamento do
prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização.

Portanto, a tese apresentada pela seguradora não merece ser acolhida.
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Na hipótese, emerge dos autos a prova de que a parte autora apresenta debilidade
permanente parcial de 25% das funções de um membro inferior esquerdo (id nº
38734912), bem como os documentos de id nº 28321331 comprovam o envolvimento do
autor em acidente ocorrido em 10/11/2017, inclusive com passagem por nosocômio para
tratamento das lesões.

Com efeito, provado o sinistro e as consequências nefastas, mesmo de forma simples,
decorre automaticamente o dever de indenizar, que no caso em epígrafe deverá ser
proporcional à perda funcional percebida pela autora.

Em relação à quantificação da indenização, esta deve ser diretamente proporcional à
extensão do dano físico, levando-se em consideração o grau da debilidade sofrida no acidente
automobilístico, em observância à tabela constante na Lei 6.194/74, a partir da vigência da Lei
11.945/09. 

Segundo a tabela constante na Lei 6.194/74, para os casos de Danos Corporais
Segmentares (Parciais), deve ser aplicado os percentuais de acordo com o grau da perda
funcional ou da mobilidade do membro afetado.

Vejamos a jurisprudência do STJ:

STJ-0457262) CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Em situações de
invalidez parcial é correta a utilização de tabela para redução proporcional da
indenização a ser paga por seguro DPVAT. Interpretação do art. 3º, II, da Lei nº
6.194/74 (determinada pela Lei 11.482/2007). Precedentes. 2. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no Agravo em Recurso Especial
nº 403.306/SC (2013/0325367-4), 4ª Turma do STJ, Rel. Luis Felipe Salomão.
j. 13.05.2014, unânime, DJe 21.05.2014).

Inclusive, o STJ sumulou esse entendimento, conforme Enunciado nº 474: “A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de
forma proporcional ao grau da invalidez”.

De acordo com a tabela a que se refere a Lei nº 6.194/74, em caso de perda anatômica
e/ou funcional completa de um dos membros inferiores, o valor da indenização deve
corresponder a 70% (setenta por cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Considerando que no presente caso a perda funcional da parte autora não foi completa,
mas de 25% das referidas funcionalidades (perda residual), o percentual constante da
mencionada tabela deve ser, igualmente, reduzido, tendo em vista essa proporção, donde se
infere a indenização devida no importe de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois
reais e cinquenta centavos). 

III – DISPOSITIVO 
À vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

CONDENAR a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A ao pagamento de
indenização no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta

)centavos , a título de indenização por invalidez parcial permanente, descontado o valor pago
administrativamente.

Incidirão juros moratórios a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês STJ,
Súmula 426), e correção monetária desde a ocorrência do sinistro (STJ, Súmula 580).  

Dada à sucumbência recíproca, fixo os honorários em 10% do valor da condenação,
devidos pelo autor e pelo demandando, na seguinte proporção: 70% a ser pago pelo autor e
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30% a ser pago pela promovida, tudo em atenção ao art. 85 do NCPC, observando ainda, em
relação ao autor, a inexigibilidade prevista no art. 98, §3º do mesmo NCPC. Da mesma forma
deverão ser recolhidas as custas processuais.

Expeça-se ofício requisitando ao Banco do Brasil a transferência dos valores referentes
aos honorários periciais para a perita nomeada.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

Itabaiana (PB), 28 de fevereiro de 2021.

Luciana Rodrigues Lima 

Juíza de Direito
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